
Ofício nº 015/2016                Giruá, 25 de fevereiro de 2016.

SMAD/JRS

Senhora Presidenta:

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência,  momento  em que  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o  Projeto de Lei nº 016/2016 que “Autoriza o Executivo Municipal abrir
crédito adicional – especial”.

Pelo presente, encaminhamos o incluso projeto de lei,  que dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  no orçamento da Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de acordo com as  especificações
contidas no artigo 1º do presente projeto.

Encaminhamos, em anexo, cópia dos extratos orçamentários das dotações indicadas a redução.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas

  Prefeito Municipal

 

Excelentíssima Senhora
Marelise Roceli Weschenfelder
Presidenta do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a Vida sem drogas!



PROJETO DE LEI Nº 016/2016                              DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

Autoriza o Executivo Municipal abrir crédito
adicional – especial.

Art.1o. Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL  –
ESPECIAL, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, no valor de
até R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)  destinados a dotar de recursos orçamentários os
Programas de Trabalho do Órgão abaixo, dentro das seguintes classificações:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1101 FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 305 0031 2,175 MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00.00 - … - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.....................................R$ 100,00

FR: 4190 Vigilância em Saúde

3.1.90.11.00.00 - … - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.....................................R$ 100,00

FR: 4710 Teto Financ. Epidemiol. e Ambiental

Objetivo: A abertura das dotações é necessária para eventuais necessidades de cobertura de saldo, para
pagamento da folha dos Agentes de Combate a Endemias.

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1101 FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0031 2,179 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PACS
3.1.90.11.00.00 - … - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.....................................R$ 22.400,00

FR: 0040 ASPS

3.1.90.11.00.00 - … - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil.....................................R$ 44.500,00

FR: 4520 PAB VARIÁVEL

3.1.90.11.00.00 - … - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil............................……......R$ 100,00

FR: 4090 PSF Programa Estadual “Saúde para todos”

Objetivo: Estes recursos serão utilizados para o pagamento da folha de servidores.

Art.2o. Para  os  recursos  necessários  à  execução  do  disposto  no  artigo  anterior  a
REDUÇÃO de  parte das dotações constantes do Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro das
seguintes classificações:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1101 FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 305 0031 2,175 MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.04.00.00 – 5927- Contratação por tempo determinado …………................................R$100,00

FR: 4190 Vigilância em Saúde 

3.1.90.04.00.00 – 806- Contratação por tempo determinado …………................................R$100,00

FR: 4710 Teto financeiro Epidemiol. e Ambiental VIgilância em Saúde

Viva a Vida sem drogas!



11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1101 FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0031 2,179 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PACS

3.1.90.04.00.00 – 742- Contratação por tempo determinado …………................................R$ 22.400,00

FR: 0040 APS 

3.1.90.04.00.00 – 743- Contratação por tempo determinado …………............................….R$ 44.500,00

FR: 4520 PAB Variável

3.1.90.04.00.00 – 4977 - Contratação por tempo determinado ………….........................….....R$ 100,00

FR: 4090 PSF Programa “Saúde para todos”

Art.3o.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 25 DE FEVEREIRO DE 2016,
61º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas

  Prefeito Municipal 

Viva a Vida sem drogas!


